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l?e/: Processo n". 003/2019
Requerente nos Áutos: Câmara Municipal de São Bemardo
Interessatlo: CPL

Assunto: Contratação Direta. Dispensa em
raáo do Valor. Contratação de Empresa
especializada no fomecimento de
equipamentos de informática.

5)
6)

PARECER JUÚDICO N". OO3/2019

. Para melhor compreens1o didática, este parecer di,ride_se em Relatório, Ánálise
dq Demqndd, Dispositivo e Encdmínhamento.

RELartiRto

O Processo Administativo desencadeado pelo oficio datado de 04 de lêvereiro
de 2019, versa sobre o pedido, da Câmara Municiial, para aqüsição d; Su;lmentos e
Material Pemanente de Informática para Câmara de Saà Bemardo/Ma.

Instruindo o processo, foram carreados os seguintes documeÍrtos:

l) OÍicio de Solicitaçãol
2) Projeto Básico;
3) Despacho de Autorização de encamiúamento do pleito pelo presidente;
4) Estimativa de Custos, de três empresas, e documentação juídica e fiscal

da que apresentou o menor valor;
Dotação Orçame[üfuia;
Parecer da CPL.

Foi estimado para esta contratação com base na proposta mais vantajosa é de
Rl$ 12.476,85 (doze rnil' quâtrocentos seúenta e seis reais e áitenta e cinco cJnhvos).

. .Em 
sua justificativa técnica, a Câmara requerente justificou ser fundamental e

esse[cial para a continuidade das atividades administrativas, técnicas e finalíJca para o
bom desempenho das atividades institucionais, e garantindo, 

^ri., ,utirãOao ao,
usuitios e da população assistida.

Por conseguinte estes autos foram enviados para esta Assessoria Jurídica para
que fosse emitido parecer.

E o breve relalo. Pâssamos a opinar,
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ANÁLISE DA DEMÁNDA

1. Deíinicão de Licitacão

. A licitação nada mais é do que um procedimento administrativo que visa à
aquisição ou alienação de bens ou contratação de serviços, voltado para a celàbração de
um contrato administrativo, que se destina a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração Pública, ente aquelas apresentadas pelos licitantes. Desta{ue_se, que
dependendo da situação, a proposta mais vantajosa pode não ser, necessariamente, a que
apresenta o menor preço. Assim, o objetivo do procedimento em tela também é buscar

:ya]id.1der 
n: gbjelo daJicitaçào. assim como o Lenelicio econômico. para Hely Lopes

Meirelles'. liciração nada mais e do que:

[...] o procedimento administrativo mediante o qual a
Administração públicâ seleciona a proposta mais vantajoia pata
o contrato de seu interesse. Como procedimento. desenvolve_se
através de uma sucessão ordenada de atos vinculantes para a
AdmiÍristração e pam os licitantes, o que propicia igual
oportunidade a todos os interessados e atua aomo fato; de
eficiência e moralidade nos negócios administrativos.

Tema bastante controveso é a natureza jurídica da licitação, pam parte da
doutrina, trata-se apenas de um procedimento adminislrativo, pa.u áut o", u ti"ituçao e
um processo administrativo. Sendo o processo uma espécie do gênero procedimento, a
propria Lei de Licitações (n" 8.66611993), no caput do seu artl 3g, faz a distinção e
esclarece que a licitação, que é formada por um conjunto de etap^, r", 

"irn 
,utu."- a"

processo administrativo. Sobre a matéria, Odete Medaual se mánifesta afirmando que:

[...] a licitação é um processo administrativo porque, além da
sucessão de arôs e fases, há sujeitos diversos, ós licitantes,
interessados no processo, que dele participam, perânte a
Administração, todos, inclusive esta, tendo áireitos, deveres,
ônus, sujeiçôes.

^,, .. 
A l"i _Ou! {e-fiqg as normas gerais para licitações e contratos na Administração

Pública é a Lei no 8.666/1993. A Carta Magna, em seu art. 22, inciso )O(VII, determina
que a competência para legislar sobre licitação e contratos é pdvativa da úniao, mas
Estâdos e Municípios podem legislar sobre normas especificas !ue envolvam â matéria.
Sobre o assunlo. a Prolessora Odele Medauar,ensina que:

W-
2aj
e_

' Dirciro âdmininrurivo brasitei,o 28. ed. Aruat. Funco Aze,edo er á1. sáo pÀuto: Mstherrc,2ool n 2í,4

; i;,Érrohia:m 
m,ía' i, o modemo. 8. ed §áo pauro: Re, isra dos rribunais. 2004. p. 2 r 4.



ffi
ESTÀDO DO MÁMNTLíO

CAMAM MUNICIPAL DE &íO AERNARDO
CNPJ: 07-629. 520/000 l -07

Rud Coheqo Nestçr a2 Lcentro, C[,p: 65.J 5A-A00.
SãoB.murdo/MÁ

[...] a competênciâ da União para fixar normas gerais de
Iicitação e conhato possibilita que Estados, Municípios e
Distrito Federal legislem sobre normas especificas, para seus
respectivos âmbitos de atuação. O problema estii na separação
precisa entre normas gerais e nomas específicas. Dé rcgra,
Estados e Municipios ou editam leis sem dispositivos que
contradem a lei da União, ou não editam lei específica e pautam
suas Iicitações por aquela.

De acordo com o art. 3. da Lei n. 8.666/1993, o procedimento licitatório é
norteado por uma série de princípios que devem, obrigatóriamente, ser observados,
sendo. eles: isonomia, legalidade, impessoalidade, morali-dade, igualjade, publicidade,
probidade. administrativa. vinculação ao insrumento convoãatório e julgamento
objetivo das propostas. A doutrina traz ainda outros princípios que devemionduzir a
licitação, entre eles, destacamos o do sigilo das propàstas e o da adjudicação
compulsória.

2. Cotrtratâcáo Direta

, A regra geral que prevalece para a Administraçâo pública no Brasil é a
obngaloriedade da realizaçào de procedimento licitalórjo nas conh-atações que
envolv_am,_obras- serviços, compras e alienações. Essa é a norma contida no aÍ. 37,
inciso )OC, da Constituiçâo Federal.

No entanto, em determinados casos, e admissivel (desde que haja expressa
pÍevisão legal) a conftatação direta. Assim. a licitação pode ser dispÉnsáveí; em outras
situações, é possível nâo haver como exigi-la e há àindà hipóteses àm que j froibiaa a
sua realização.

O renomado Diógenes Gasparinia, ao tratar da obrigatoriedade da licitação, afirma
que:

A procura da melhor proposta pzúa certo negócio é
procedimento utilizado por todas as pessoas. Essa buscà é, para
umas, facultativa, e pam outras, obrigatória. para as pessoas
particulares é facultativa. para, por exemplo, as públicas (Jniâo,
Estado-Membro, Distrito Fedeml, Municipio, autarquia) e
govemamentais (empresa pública, sociedade de economia mista-
fundação), é, quase sempre, obrigatória, já que essas entidades
algumas vezes estão dispensadas de licitar e em outras tantas a
licitação é para elâs inexigível ou mesmo vedada. A seleção da
melhot proposta, feita segundo critérios objetivos previamente
estabelecidos, ocorre entre as apresentadas por inteÀssados que

-7
00,
l1

'Dneiro adninisllalivo.6. ed. rev., âtuât. c ampl. São paulo:Sâraiva 2001. p.385.
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prerendem conlrarar com u-nridude-b-ifiãã iiffiilü
atenderem ao seu chamamento, promovido mediante
instrumento convocatório disciplinador de todo o procedimento.
denominado, por alguns, lei intema da licitação e d-o contrato.

Preliminarmente, deve-se fazer a dislinçào entre licitaçâo inexigivel, dispensada e
dispensável- Na primeira hipótese, nâo há como se reallzar a ticita!ào iorlao frur",
n:,b]llglt de.comperiçào. o! seja, mesmo que houvesse int"nçao'po, purt" OuAomlntstração publica de se realizar o ceíame, este não seria faticamente posiível por
não 

"existir 
mais de um individuo, empresa ou consórcio capaz de àtisfazer asexigências necessiirias. para conceituar inixigibilidade de licitaçJol u aorninu U._it"i.

costumâ afirmar que se tmta de uma situação de inviabilidade de competiçããlrepornao
o conceito rrazido pela Lei de Licirações).

O rol de hipóteses de inexigibi)idade trazido pelo art. 25 da Lei de Licitaçôes émeram,ente cxemplificativo. ou_seja. podem existir óutros casos de inexigibilidade nãoerencaoos. expressarnente. pela Iei. mas também admilidos por ela.

O Professor Gasparini 5,

afirma que:
ao tratar do conceito de inexigibilidade de licitação,

Inexigível é o que nào pode ser exigido, assequam osdiciora stas. Inexigibilidade. a seu rumo, ã u quuliààã" ao qu"
não pode ser exigido. Desse modo. a inexigibiliàade da licitação
é a circunstância de fato encontrada na pessoa que se quer
contratar. ou com qu€m se quer contratar, que impedi o certame,
a conconência; que impossibilita o conÍionto dus p.opo.ras p.a
os negócios prelendjdos por quem. em principio, esrá.obrigaào a
licitar, e permite a.contratação düeta, istâ é, sern a prévia
licitação. Assim, ainda que a Administraçáo à"."1a"." a
licitação, estaria sendo inviável, ante a absoiuta ausencia ae
concorrentes. Com efeito, onde não há disputa ou competição
não há licitação. E uma paÍicula dade da pessoa de quem se
quer contratar o. mêrito-profissional. encontrável, por exemplo.
no profissional de notória especializaçâo e no artista consagrado
pela crítica especializada.

^.,- ,l:j^:ili"!r" direra. em que a liciraçào é dispensáret. envotve a situaçâo em
::: ,:.1:1T-.,1*." possiver a realização do procedimento licitatóúo, mas, de acordocom Justen fllho". a realizaçào do cer.tarne -afigura_se objetiramente inconvenjenle aoinreresse público". Dessa forma. a realizaçâo o-u nao ao i..tu_. J ".ã?"rfu"a" a"administrador.

"Culsode direito admrnisrrâriro.l. ed re\. e ârual Sào pauto.sâràve 2008. p.40?
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l:1,1!1. *rU ,dispensada,,.quando 

for, expressamente, vedada a sua reatização,
ou sej4 mesmo que o administrador deseje fazer e teoricarnente seja possÍvel, a lei
fl::f_3:"11" !i hipórese prevista no art. 17 da r_"i a" r_i"iiaçãJs, 'qu. ." ,"ra.",
o.rsrcârnenle. aos c.tsos de alienaçâo de bens penencenles à Adminisiraçao irública.

Ressalte-se,_ que a distinção entre ,,dispensada,, e ,dispensável,, é deÍêndida
apenas por parte da doutrina, uma vez que, parà alguns auto."r, ," ,.uà da-u^ -""roconceito. Nesse sentido, Justen Filho 7 úrma i'* -rao r,à-ãii".ãnlã l"a 

"no"dispensáv-el e dispensada,,, segundo ele, ,.em ambos.r-;;o;; i"*lri"i* 
"ran_ "comatâção direta,,.

A Lei Federal conceitua contratação direta como urn procedimento administativo
destinado_a obrer proposta mais vanrajosa, ."- li;i,ü;1';;dJir""u'ffi,"r"" a"dispensa de Iicitação são as seguintes:

Art.24. E dispensável a liciração:

l^-l1i:qf..: *-itos de engeúaria de vator aré I0olo (dez por
cento) do.llmtle previsro na alinea ,,a,,. do inciso I do anigo
anterior. desde que nào se refirarn a parcelas de uma meúa
oora ou servrço ou ainda para obras e seniços da mesma
natureza e no mesmo local que possam ser rcalizadas conjunta e
aoncomitantemente;

^,^, :l11-:.,:'_ltryi:'"''r"'"ud^@o^rot e lâ(atrvo). deíâcamos â dispensa nos casos de licitação deserta ou fi:acassada, debaixo. valor do _obj€to da licitação, compra ou locaçãã de imóvel d;il;;' ;;atendimento das finalidades precipuas da Administração, entre outra;. -'"

t..l
***

An.,2l- As.modaliJades de licilaçào a que se referem os incisos
l a rr oo âírgo anleíior serâo determinadas em funçào dos
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da
contrataçâo:
I - para obras e serviços de engeúaria:
a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais):

2.1

? 
idem, p.199.
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b) tomada de preços - aré R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quiúentos mil reais);
c) concorência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhâo e
quinhentos mil reais);
I[ - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:
a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta
mil reais);
c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinqüenta mil reais).

***
Art. lo Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do
art. 23 da Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, fiÇam
afualizados nos seguintes temos:
I - para obras e serviços de engeúaria:
a) na modalidade convite _ até R$ 330.000,00 (tÍezertos e trinla
mil reais);
b) na modalidade tomada de preços _ até RS 3.300.000,00 (três
milhôes e rrezenros mil reais)l e
c) na modalidade concorrência _ acima de R$ 3.300.000,00 (três
milhôes e trezentos mil reais); e
Íl - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e
seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um
milhào. guatrocenlos e rinta mil reais): e
c) na modalidade concorrência _ acima de R$ 1.430.000,00 (um
milhão, quatrocentos e trinta mil reais).

Nesse diapasão, o valor estimado pala a contratação no presente caso é de Rl$
12,476,85 (d.oze mil, quatrocentos setent! e seis reais e oitenta e ciíco centavos),
isto é, menos de R$ 17.600,00 dezessete mil e seiscentos reais), o que, se aplicada a Lei
Federal n" 8.666193, ensejaria a aplicação do aÍ. 24, IL A hermenêutica aplicada é que o
cu§o que a Administração despenda para a aquisição do bem não superc- o custo com a
máquina burocráticâ para obtê-lo.

A respeito do tema, o tribunal de contas da união adota igual ente[dimento:

REPRESENTAÇÃO. ATOS DE DISPENSA E
INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO. PUBLICAÇÀO E
FL,NDAMLN',l AÇÀO. PROCEDÊNCIA. A s aquisiçôes
caracterizadas por dispensa ou inexigibilidade de licitação,
previstas nos arts. 24, incisos iii e seguintes, e 25, da lei n.

-s,

00J
-@
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8.666/93, podem ser fundaÍnentadas em dtspensa de tttttação,
alicerçadas no ârt. 24, incisos i e ii, da referida lei, quando os
valores se enquadrarem nos limites estabelecidos neste
dispositivo (acórdâo t33612006, Plenírio, relator ministro
ubiratan aguiar, DOU 07108/06).

Dessa forma. resta demonstrâdo que é possÍvel à administração optar pelo
procedimento de dispensa de licitação previsto no aí. 24, inciso II, da iei n.'8.666793,
nos cÍlsos em que a contrataçâo do referido serviço teúa valores estimado inferiores aos
limites previstos no citado dispositivo legal.

2.2 Da apálise dâ Minutâ do ConÍrato

Em relação à minuta do contrato! tem-se o art. 55 da Lei n.. g.666/93, no qual
faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a
Minuta apresentada pela CPL da Câmara. Senão vejamos:

Aí. 55. Sâo cláusulas necessárias em todo contrato âs que
estabeleçâmi

I - o objeto e seus el€mentos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço c as condiçõês de pâgamento, os critérios, datâ_
base e periodicidade do reajustamento de preços, os
critórios de atualização monctária entre a dâtâ do
adimplemento das obrigâções e a do efeÍivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapâs de execuçâo, de conclusão.
de entregâ. de observâçâo e de recebimento definitivo,
coDforme o caso;
V - o crédito pelo qual corrcrá a despesa, com a indicação
da c^lassiÍicação funcional programática e dâ categor.ia
economlca;
VI - as garantiâs oferecidas pâra assegurar suâ plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsâbilidâdes das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administrâção, em
câso de rescisão administrativa prevista no art. 7j desl^
Lcit
X - as condições de importação, â data e a tâxâ de câúbio
pâra conversão, quando for o caso lnâo se âplica ao caso];
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XI - a vinculâçâo ao editâl de licitâçâo ou âo termo que a
dispensou ou â in€xigiu, ao cotrvite e à proposta do licitatrte
vencedor;
XII - a legislação aplicável à êxecução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de matrter, duratrle toda a
execução do contrato, em compatibilidâde com âs
obrigações por ele assumidas, todas âs condições de
habilitâçâo e qualificação erigidâs na licitação.
§ l. (VETADO)
§ 1" (Vetado).

§ 2o Nos contrâtos celebrâdos pelâ Administrâção pública
com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas no esúrângeiro, deverá constar
necessariamente cláusula que declare competente o foro da
sede da Administração parâ dirimir qualquer questão
contratual, salvo o disposto no s 60 do art.32 desta Lei.
§ 3' t...t.

Nesse diapasão, observa-se que a minutâ do contrato disponibilizada nos autos
estí de acordo com os dispositivos da Lei Federal e Estadual de licitações, e, de acordo
com a reserua de dotação orçamentária encru§trada nos autos, também há consonância
com a LOA, LDO, LRI-', LCP e PPA. Acrescenta-se, ainda, que a mesma reúne os
elementos ess€nciais exigidos pcla lcgislação aplicável à espécie.

3. Das Consideracôes Finais

Há nos autos motivação, Projeto Básico, Justificativa de preço (planilha com
pesquisa de mercado e propostas), dotação orçamentiÍia, autorização do Ordenador de
Despesas, estando assim, devidamente instruidos os autos, a contratação pode ser
viabilizada através da contratação direta, na modalidade de dispensa de liciiaçãó, art. 24,
II, Lei Federal n' 8,666/93 em razâo do valor envolvido. Não obstante, a referida
contratâção é uma contratação dispensável, e não dispensada, podendo mesmo assim o
Gestor optar pela Licitação, se assim entender, por estar dento de sua seam
discricionrÍia.

DISPosrrIyo

Ante aos fatos expostos e análise juídica realizada, entende-se por opinar nesre
pârecer oue. a licitâção no câso é dispensável (ârt. 24. II. Lei Federâl n" g.666/91). É o
Darecer. Sub Cen§uta,
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Encamiúem-se os autos ao presidente da Cámara Municipal para coúecimento e
delibemção.

São Bemardo - MA, l2 de abdl de 2019.

oABlttA 12,332
Ássessor Jú.tdlco da

Cêmara Municipal de Sáo Bemardo -MA


